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§ 2.º O suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares da Fiscal Titular. 
Art. 2.º Designar o servidor Rafael Antonio Gabriel, inscrito no CPF sob n.º 042.204.299-48, e 
RG n.º 8.239.414-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para atuar como GESTOR do 
Contrato nº 565/2020-SERMALI, firmado com a profissional MAGALI REIKDAL GONÇALVES, 
credenciada através do Chamamento Público nº 006/2020-SERMALI, para prestação de serviços 
de Enfermagem na assistência ao combate do COVID-19 na Unidade de Atendimento Avançado 
Rui Barbosa. 
§ 1º Designar como suplente do Gestor a servidora Claudiana Litaver Kozan, inscrita no CPF nº 
668.178.389-91 e RG nº 5.696.175-5. 
§ 2.º O suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Janaína Ferreira Teixeira 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 172, de 09 de Março de 2021 

A Secretária Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.500/2010 e alterações. 

Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a orientação contida no 

Memorando Circular nº 001/2019 da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula de Morais Maia Barros, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CPF nº 042.170.299-00 e RG nº 8.550.915-2, para atuar como FISCAL 

referente ao CONVÊNIO DE COORPERAÇÃO TÉCNICA (CURSOS TÉCNICOS), tendo como 

objeto o credenciamento de instituições de Ensino Superior a instituição INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ (INSTITUTO FEDERAL DO 

PARANÁ – IFPR), para, além da realização de cursos ministrados pelo IFPR na cidade de São 

José dos Pinhais, a concessão de área para realização de práticas do processo de trabalho 

ligado a atividades curriculares obrigatórias para desenvolvimento das habilidades e 

competências profissionais do estudante pela participação em situações reais de trabalho nas 

Unidades de Saúde e órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

§ 1º Designar como suplente do Fiscal a servidor Rafael Haeffner, inscrito no CPF nº 

821.975.390-00 e RG nº 13.400.621-8. 

§ 2º O suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal titular. 

Art. 2º Designar o servidor Alessandro Albini, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito 

no CPF nº 984.514.219-20 e RG nº 5.136.146-6, para atuar como GESTOR referente ao 

CONVÊNIO DE COORPERAÇÃO TÉCNICA (CURSOS TÉCNICOS), tendo como objeto a 

realização de cursos ministrados pelo IFPR na cidade de São José dos Pinhais e concessão de 

área para realização de práticas do processo de trabalho ligado a atividades curriculares 

obrigatórias para desenvolvimento das habilidades e competências profissionais do estudante 

pela participação em situações reais de trabalho nas Unidades de Saúde e órgãos vinculados à 
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Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

§ 1º Designar como suplente do Gestor a servidora Elvira Aparecida Piovezan Valaski, inscrita no 

CPF nº 697.095.809-49 e RG nº 5.017.532-4. 

§ 2º O suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura, produzindo efeitos legais a 

partir da publicação do Termo de Cooperação Técnica. 
 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, 09 de março 

de 2021. 

Janaina Teixeira Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
E RECURSOS HUMANOS 

 

Portarias - SEMARH 
          PORTARIA  Nº.  2627/2021                                 
 
          O SECRETARIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 4162/21, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0002130 / 2021 de 28/01/2021 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
          > DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                       
 
          RESOLVE                                                             
 
 
          NOMEAR    SUZANA MARIA ROCHA - Matricula 022469 01                  
 
          CARGO     ASSESSOR DE COORDENADOR II                                
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA                     
                    Simbolo:CC7 C.Horaria:040 HS                              
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA                     
 
          A partir de: 01/03/2021                                             
 
          FUNDAMENTO LEGAL                                                    
          De acordo com a Lei Complementar nr. 02/04 e alterações; artigo 4., 
          inciso I da Lei Municipal nr. 41/89, alterada pela Lei nr. 02/93  e 
          alteracoes, artigo 4., parágrafo único, inciso II da Lei  Municipal 
          nr.525/04 ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS e alterações. 
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/03/2021. 
 
                             LUIZ PEREIRA KEPPEN                              
                   SECRETARIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS  
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Termo de Convênio de Estágio – ESP/SJP  

CONVENENTES: Município de São José dos Pinhais, CNPJ nº 76.105.543/0001-35 e 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ nº 
10.652.179/0001-15. 
 
OBJETO RESUMIDO: O Termo de Convênio de Estágio tem como objetivo propiciar campo de 
estágio para o desenvolvimento de atividades no âmbito do trabalho, que visem à preparação 
para o trabalho produtivo por meio de aprimoramento técnico-científico em sua formação e maior 
proximidade com as condições reais de trabalho. 
 
DA CONTRAPARTIDA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: Oferecer vagas nos 
seguintes cursos de pós-graduação para servidores públicos do Município de São José dos 
Pinhais: Especialização em Gestão Pública, Especialização em Gestão Social em Políticas 
Públicas; Especialização em Gestão Empresarial, Contábil e Tributária e Especialização em 
Gestão de Negócios. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo será de 48 (quarenta e oito) meses, prorrogáveis 
por meio de termo aditivo, quando a lei assim permitir. 
 
FORO: Da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2021. 
 
SIGNATÁRIOS: Margarida Maria Singer – Prefeita Municipal. – Odacir Antonio Zanatta – 
Representante Legal da Instituição de Ensino. 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 
 
 

Extrato – Termo Aditivo nº 169/2021 – SERMALI 
OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviços n.º 512/2020-SERMALI, por 
mais 03 (três) meses, contados a partir do término estabelecido na cláusula terceira do referido 
contrato, que visa à prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM para atuar na 
Unidade de Atendimento Avançado Rui Barbosa, decorrente do Chamamento Público nº 
05/2020-SERMALI. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 371/2020 – SERMALI, artigo 57, inciso II  
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONTRATADA: WELLIGTON DE MOURA RIBEIRO. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.644,48. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2021. 
 

Extrato – Termo Aditivo nº 0114/2021 – SERMALI 

OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviços nº 118/2020 – SERMALI, que visa à 
prestação de serviços de ENFERMEIRO para atuar na Unidade de Atendimento Avançado Rui 
Barbosa, por mais 03 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 64/2020 - SERMALI, art. 57, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONTRATADO: ELISANDRO JUNIOR NOVAKOWSKI. 
VALOR TOTAL: R$ 20.908,80 
DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2021. 
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